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Rivania Selma de Campos Ferreira

De: Marcelo de Almeida Frota
Enviado em: segunda-feira, 22 de novembro de 2021 10:47
Para: Rivania Selma de Campos Ferreira
Assunto: ENC: [Possível SPAM - Prodasen - NÃO CLIQUE nos links] [URGENTE] 

Encaminha Nota Pública do Conselho Nacional dos Direitos Humanos em 
contrariedade à Proposta de Emenda Constitucional nº 23/2021 (PEC DOS 
PRECATÓRIOS).

Anexos: Nota CNDH nº 24_2021.pdf; Oficio_Circular_2609871.html

-----Mensagem original----- 
De: Sen. Rodrigo Pacheco  
Enviada em: sexta-feira, 19 de novembro de 2021 08:51 
Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br> 
Assunto: ENC: [Possível SPAM - Prodasen - NÃO CLIQUE nos links] [URGENTE] Encaminha Nota Pública do Conselho 
Nacional dos Direitos Humanos em contrariedade à Proposta de Emenda Constitucional nº 23/2021 (PEC DOS 
PRECATÓRIOS). 
 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: MDH/E-mail do CNDH [mailto:cndh@mdh.gov.br] Enviada em: quinta-feira, 18 de novembro de 2021 18:02 
Assunto: [Possível SPAM - Prodasen - NÃO CLIQUE nos links] [URGENTE] Encaminha Nota Pública do Conselho 
Nacional dos Direitos Humanos em contrariedade à Proposta de Emenda Constitucional nº 23/2021 (PEC DOS 
PRECATÓRIOS). 
 
 Excelentíssimos/as Senhores/as Senadores/as, 
 
A par de cumprimentá-los/as cordialmente, faço uso do presente para apresentar a Nota Pública do Conselho 
Nacional dos Direitos Humanos em contrariedade à proposta de Emenda Constitucional nº 23/2021, conhecida com 
PEC dos Precatórios. 
 
Atenciosamente, 
 
Secretaria Executiva do CNDH. 
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CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
SCS ­ B ­ Quadra 09 ­ Lote C ­ Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A

Brasília, DF. CEP 70308­200. ­ https://www.gov.br/participamaisbrasil/cndh 

OFÍCIO­CIRCULAR Nº 195/2021/CNDH/SNPG/MMFDH

Brasília, 18 de novembro de 2021.

Aos: Senadores Federais em exercício

Assunto: [URGENTE] Encaminha Nota Pública do Conselho Nacional dos Direitos Humanos em 
contrariedade à Proposta de Emenda Constitucional nº 23/2021 (PEC DOS PRECATÓRIOS). 

Excelentíssimos/as Senhores/as Senadores/as,

A par de cumprimentá­los/as cordialmente, faço uso do presente para apresentar a Nota 
Pública do Conselho Nacional dos Direitos Humanos em contrariedade à proposta de Emenda 
Constitucional nº 23/2021, conhecida com PEC dos Precatórios. 

O Conselho Nacional dos Direitos Humanos (CNDH), órgão autônomo criado pela Lei nº 
12.986, de 02 de junho de 2014, e que tem por finalidade a promoção e a defesa dos direitos humanos 
mediante ações preventivas, protetivas, reparadoras e sancionadoras das condutas e situações de 
ameaça ou violação desses direitos, e a proteção aos direitos e garantias fundamentais, individuais, 
coletivos ou sociais previstos na Constituição Federal, nos tratados e atos internacionais celebrados pela 
República Federativa do Brasil.

O CNDH, no uso de suas atribuições legais e dando cumprimento à deliberação tomada, 
por maioria, em sua 26ª Reunião Extraordinária, realizada nos dias 11 e 12 de novembro de 2021, vêm, 
por meio deste, fazer um apelo para que essa Casa Legislativa não coloque em votação a Proposta de 
Emenda Constitucional nº 23/2021, e manifesta publicamente absoluta contrariedade quanto à 
Proposta, conhecida como PEC dos Precatórios, tendo em vista que essa iniciativa viola um conjunto  de 
dispositivos constitucionais em vigência, tais como o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º), o 
postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela jurisdicional 
(CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

Na ocasião, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.

YURI COSTA
Presidente

Conselho Nacional dos Direitos Humanos ­ CNDH
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Documento assinado eletronicamente por Yuri Michael Pereira Costa, Presidente, em 18/11/2021, 

às 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, 

informando o código verificador 2609871 e o código CRC 1376D8EE.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00135.226781/2021­78 SEI nº 2609871

Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 9º Andar ­ Zona Cívica­Administrativa ­ Telefone: (61) 2027­3907, (61) 2027­3276 

CEP 70054­906 ­ Brasília/DF ­ http://www.mdh.gov.br ­ E­mail para resposta: protocologeral@mdh.gov.br
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